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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 11.404 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de 
seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:
  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
272.790,71 (duzentos e setenta e dois mil e setecentos e noventa reais e setenta e 
um centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.0071.2170 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FMS
Cód. Red: 673
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
16350000500000 Royalties do petróleo e gás natural vinculados à saúde - lei 

nº 12.858/2013 (duzentos e setenta e dois mil e setecen-
tos e noventa reais e setenta e um centavos) R$  
272.790,71

TOTAL R$  272.790,71

  Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional 
Suplementar, de que trata o art. 43 da Lei 4320/64, serão decorrentes do comprovado 
excesso de arrecadação dos recursos do ROYALTIES Cota – Parte da compensação 
financeira pela produção de petróleo – Lei nº 7.990/89 – Pré – Sal, código de recei-
ta nº 1.7.1.2.52.1.0.02.00.00, fonte de recurso 1.635.0000500.000 – Royalties do 
petróleo e gás natural vinculados a saúde – Lei nº 12.858/2013, conforme apurado 
abaixo:

Arrecadação de 2023

ROYALTIES – COTA – PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRO-
DUÇÃO DE PETRÓLEO – LEI Nº 7.990/89 – PRÉ - SAL

PREVISTA ARRECADADA
 JANEIRO A SETEMBRO/2023 EXCESSO
357.500,00 2.210.214,86 1.852.714,86

Previsão de arrecadação para o exercício de 2023 ............. R$    357.500,00
Arrecadação do período de janeiro a setembro de 2023 .... R$ 2.210.214,86
Valor arrecadado a maior ................................................... R$ 1.852.714,86
Valor utilizado no decreto nº 11.127/2023......................... R$    411.118,13
Valor utilizado pelo decreto nº 11.270/2023 ..................... R$    683.388,89
Valor utilizado pelo decreto nº 11.356/2023 ..................... R$ 480.201,08
Valor desta suplementação ................................................. R$   272.790,71
Saldo disponível ................................................................. R$       5.216,05

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 8 de novembro de 2023.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 11.403 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de 
seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:
  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
818.372,15 (oitocentos e dezoito mil e trezentos e setenta e dois reais e quinze 
centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

12 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 
12.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001.12.361.0057.2121 MERENDA SAUDÁVEL NAS ESCOLAS E CONVENIADAS
Cód. Red: 860
3.3.90.30.00.00 Material de consumo
15730000200000 Royalties do petróleo e gás natural vinculados à educação - lei 

nº 12.858/2013 (oitocentos e dezoito mil e trezentos e setenta 
e dois reais e quinze centavos) R$  818.372,15

TOTAL R$  818.372,15

  Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional 
Suplementar, de que trata o art. 43 da Lei 4320/64, serão decorrentes do comprovado 
excesso de arrecadação dos recursos do ROYALTIES Cota – Parte da compensação 
financeira pela produção de petróleo – Lei nº 7.990/89 – pré sal, código de receita nº 
1.7.1.2.52.1.0.02.00.00, fonte de recurso 1.573.0000200.000 – Royalties do petróleo 
e gás natural vinculados a educação – Lei nº 12.858/2013, conforme apurado abaixo:

Arrecadação de 2023
ROYALTIES – COTA PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODU-

ÇÃO DE PETRÓLEO – LEI 7.990/89 – PRÉ SAL
PREVISTA ARRECADADA
 JANEIRO A SETEMBRO/2023 EXCESSO
1.072.500,00 6.630.644,87 5.558.144,87

Previsão de arrecadação para o exercício de 2023 ............ R$ 1.072.500,00
Arrecadação do período de janeiro a setembro de 2023 ... R$ 6.630.644,87
Valor arrecadado a maior .................................................. R$ 5.558.144,87
Valor utilizado pelo decreto nº 11.126/2023 ..................... R$ 1.223.354,55
Valor utilizado pelo decreto nº 11.272/2023 ...................... R$ 2.050.166,70
Valor utilizado pelo decreto nº 11.355/2023 ..................... R$ 1.440.603,32
Valor desta suplementação ................................................ R$    818.372,15
Saldo disponível ................................................................. R$     25.648,15

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 8 de novembro de 2023.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 11.400 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de 
seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:
  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA
Vice – Prefeita
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO
Procurador Geral do Município
CÉSAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR
Secretário Municipal de Governo
LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO
Secretário Municipal de Administração e Modernização 
do Serviço Público
GABRIEL RAMOS RESENDE
Secretário Municipal de Finanças
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Educação
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer
BRUNO MOREIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Ordem Pública
DANIEL GUIMARÃES DE ABREU
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Tecnologia e Inovação
DANIEL VOLPE MACIEL
Secretário de Assistência Social e Direitos Humanos
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA
Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Saúde
SÉRGIO GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Manutenção Urbana 
CESAR GONÇALVES DE CARVALHO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA
Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ 
Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE
JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra 
Mansa
GABRIEL RAMOS RESENDE

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA  
02.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
003.04.122.0071.2157 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMG  
Cód. Red: 25  
3.3.90.14.00.00 Diárias - civil  
15010000000000 Outros recursos não vinculados (seis mil reais) R$  6.000,00
TOTAL R$  6.000,00

  Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a redução das 
seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA  
02.005 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO  
005.04.122.0071.2160 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMA - FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS 
Cód. Red: 80  
3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais  
15010000000000 Outros recursos não vinculados (seis mil reais) R$  6.000,00
TOTAL R$  6.000,00

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 8 de novembro de 2023.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 11.385 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei 
Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:
  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$  867.197,26 (oitocentos e ses-
senta e sete mil e cento e noventa e sete reais e vinte e seis centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.303.0039.2080 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PRESTADA AOS USUÁRIOS DO SUS 
Cód. Red: 959 
3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
26210000404000 Transferências do sus - governo estadual - assistência farmacêutica (oitocentos e ses-

senta e sete mil e cento e noventa e sete reais e vinte e seis centavos) R$  
867.197,26

TOTAL R$  867.197,26

  Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, de que trata 
o Art.43 da Lei 4.320/64 são oriundos do superávit  financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2022, conforme saldo existente na conta do Fundo Municipal de Saúde 4744-9, com a finalidade de atender a 
Assistência Farmacêutica.
Ativo Financeiro – Fonte 16210000404000 .........................................................R$ 879.918,26
Passivo Financeiro ..............................................................................................R$    12.721,00
= Superávit Financeiro ........................................................................................R$  867.197,26
Utilizado neste decreto .....................................................................................R$ 867.197,26

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 25 de outubro de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.397 DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei 
Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e 
seiscentos mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:



OFICIAL 10 de novembro de 2023  -  PÁGINA 3Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1383

12 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME  
12.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
001.12.361.0057.2121 MERENDA SAUDÁVEL NAS ESCOLAS E CONVENIA-

DAS  
Cód. Red: 504  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
15500000000000 Transferência do salário educação (setecentos e oitenta mil 

reais) R$  780.000,00
Cód. Red: 860  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
15730000200000 Royalties do petróleo e gás natural vinculados à educação 

- lei nº 12.858/2013 (oitocentos e vinte mil reais) R$  
820.000,00

001.12.361.0059.2127 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O 
ENSINO FUNDAMENTAL  

Cód. Red: 962  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente  
15001001000000 Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

(um milhão de reais) R$  1.000.000,00
TOTAL R$ 2.600.000,00

  Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será 
coberto com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

12 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME  
12.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
001.12.122.0071.2177 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FME - SEDE ADMINISTRA-

TIVA  
Cód. Red: 909  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
15730000200000 Royalties do petróleo e gás natural vinculados à educa-

ção - lei nº 12.858/2013 (quinhentos e vinte mil reais) R$  
520.000,00

001.12.361.0055.2114 MÚSICA NAS ESCOLAS  
Cód. Red: 494  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
15500000000000 Transferência do salário educação (cinquenta mil reais) 

R$  50.000,00
Cód. Red: 495  
3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física  
15500000000000 Transferência do salário educação (dez mil reais) R$  

10.000,00
Cód. Red: 497  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
15500000000000 Transferência do salário educação (cinquenta mil reais) 

R$  50.000,00
Cód. Red: 498  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente  
15500000000000 Transferência do salário educação (cinquenta mil reais) 

R$  50.000,00
001.12.361.0056.2119 DESCENTRALIZAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS NAS 

ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Cód. Red: 502  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
15500000000000 Transferência do salário educação (duzentos e sessenta e 

cinco mil reais) R$  265.000,00
Cód. Red: 503  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
15500000000000 Transferência do salário educação (cento e cinquenta e 

quatro mil reais) R$  154.000,00
001.12.361.0058.2123 DESAPROPRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU 

REFORMA DAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  

Cód. Red: 510  
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações  
15001001000000 Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

(um milhão de reais) R$  1.000.000,00
001.12.361.0071.2178 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FME - ENSINO FUNDA-

MENTAL  
Cód. Red: 545  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
15730000200000 Royalties do petróleo e gás natural vinculados à educação 

- lei nº 12.858/2013 (cento e cinquenta e cinco mil reais) 
R$  155.000,00

001.12.365.0056.2120 DESCENTRALIZAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS NAS 
ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

Cód. Red: 561  
3.3.90.30.00.00 Material de consumo  
15500000000000 Transferência do salário educação (cento e vinte e um mil 

reais) R$  121.000,00
Cód. Red: 562  

3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
15500000000000 Transferência do salário educação (oitenta mil reais) R$  

80.000,00
001.12.365.0071.2181 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FME - EDUCAÇÃO INFAN-

TIL  
Cód. Red: 910  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
15730000200000 Royalties do petróleo e gás natural vinculados à educação 

- lei nº 12.858/2013 (cento e quarenta e cinco mil reais) 
R$  145.000,00

TOTAL R$ 2.600.000,00

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 6 de novembro de 2023.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA

Art. 1º- NaPortaria nº 806/SMA de 14 de Setembro de 2023, publicada no Notícia 
Oficial, edição nº 1381, de 27 de Outubro de 2023.

Onde se lê:
“P O R T A R I A Nº806/SMA-Suspender a Licença sem Vencimentos do servidor 
FERNANDO FLORENTINO LEAL, matrícula 13880, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, com efeito retroativo a 1º de setembro de 2023.Barra Mansa, 
14 de Setembro de 2023.”

LEIA-SE:
“P O R T A R I A  Nº806/SMA-Suspender a Licença sem Vencimentos da servidora 
JÉSSICA FERREIRA BELLO, matrícula 16744, ocupante do cargo de Professora, com 
efeito retroativo a 13 de setembro de 2023.Barra Mansa, 14 de Setembro de 2023.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,10 deNovembro de 2023.

GABRIEL RAMOS RESENDE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 083/2023– PREGÃO ELE-
TRONICO Nº 069 /2023

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - FMS
02 – CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COMERCIO 
SA EBEC
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA
EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 
nº 11074/2023;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1381/2023
06 – PREGÃO ELETRONICO: 069 /2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 26 de OUTUBRO- de 2023.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 084 / 2023– PREGÃO ELE-
TRONICO Nº  112/2023

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - FMS
02 – CONTRATADO: EPL COMERCIO E SERVICOS LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍ-
CULOS NOVOS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 
nº 11074/2023;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 8363/2023
06 – PREGÃO ELETRONICO: 112 /2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 085 / 2023– PREGÃO ELE-
TRONICO Nº  112/2023

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - FMS
02 – CONTRATADO: COMERCIO AUTOMOVEIS ESTADO DO RIO LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍ-
CULOS NOVOS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 
nº 11074/2023;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 8363/2023
06 – PREGÃO ELETRONICO: 112 /2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023.

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, 
vem em obediência ao disposto no artigo 94 do Decreto Municipal 11.074, de 27 
de março de 2023, registrar Intenção de Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em serviços de pintura, na modalidade Pre-
gão Eletrônico, do tipo menor preçopor item, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes do Termo de Referência. Os órgãos que tiverem intenção 
de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar ofício para esta 
Comissão Permanente de Licitação manifestando seu interesse e concordância com 
o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: I – Solicitação de Compras; 
II – Termo de anuência ao Termo de Referência do Órgão Gerenciador, aprovado 
pela autoridade competente; III – Orçamento estimado em planilhas de quantitativos 
e preços unitários, amparados em pesquisa de mercado, no prazo previsto no caput 
do referido decreto municipal.

O Termo de Referência deverá ser solicitado via e-mailedital@barramansa.rj.gov.br 
ou coordenadoria.compras@gmail.com. Maiores informações poderão ser obtidas 
na CPL que fica localizada na Rua Luiz Ponce, 263, Centro-Barra Mansa-RJ, CEP 
27.323-370.
Atenciosamente,

Érika Ribeiro Barbosa
Coordenadora de Compras e Licitação
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICAn.047/2023
OBJETO:AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO
SECRETARIA:Secretaria Municipal de Assistência Social
EMPRESA: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA ME
ITEM: 01
VALOR TOTAL: R$ 6.726,00
Barra Mansa, 06 de novembro de 2023.
FANUEL FARIA
SecretárioMunicipal de Assistência Social

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICAn.046/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO COM INSTALAÇÃO INCLUSA, 
CAFETEIRA INDUSTRIAL E ASPIRADOR DE PÓ.
EMPRESA: LC LOG REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME
ITEM: 02
VALOR TOTAL: R$ 416,32
EMPRESA: PHO ALMEIDA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MATERIIAS
ITEM: 01
VALOR TOTAL: R$ 5.707,48
Barra Mansa,31 de outubro de 2023.
CESAR GONÇALVES DE CARVALHO
SecretárioMunicipal deManutenção de Urbana

EXTRATO CONTRATUAL
   
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
043/2022;
PARTES: MUNICÍPIO DA BARRA MANSA E A EMPRESA HIGISEG MEDICINA E 
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA; 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO;
VALOR GLOBAL: R$ 6.754,85 (SEIS MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E QUATRO 
REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 71; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1224, DE 06/10/2023 ;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 16080/2021.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
AO CONTRATO N° 015/2022;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA HIGISEG MEDICINA 
E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA;
OBJETO: PRORROGAÇÃO, SERVIÇO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRA-
BALHO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
VALOR GLOBAL: R$ 151.573,96 (CENTO E CINQUENTA E UM MIL, QUINHENTOS 
E SETENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 545;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 950, DE 24/10/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  Nº 11274/2022.

EXTRATO CONTRATUAL
  
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO:   6° TERMO DE PRORROGAÇÃO AO 
CONTRATO N° 059/2018;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA BM FLEX TELECOM 
EIRELI ME;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO, PRESTAÇÃO DE ACESSO A INTERNET COM VE-
LOCIDADE;
VALOR GLOBAL: R$ 7.750,00 (SETE MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS);
PRAZO: 02 (DOIS) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 71; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1252, DE  16/10/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4031/2018.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Barra Mansa, 07 de Novembro de 2023.  

Assunto: Cobrança de débitos de ISS
Processo: 104351/2023

A Coordenadoria de Fiscalização Tributária, subordinada à Secretaria Municipal de 
Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, no uso de suas atribuições e na 
forma da Lei, FAZ SABER, a todos que o presente Edital, vem para dar publicidade 
aos contribuintes mencionados abaixo, com suas respectivas inscrições ou uma delas, 
com o objetivo de dar transparência e ciência ao contribuinte, no que verificamos em 
nossos cadastros a existência de débitos em aberto, referentes ao ISS. Contudo, 
NOTIFICAMOS que procedam a regularização dos mesmos, mediante a quitação 
e ou parcelamento, no prazo de 30 (trinta) dias. Ressaltamos que no momento, 
o município está oferecendo a oportunidade de regularização fiscal, concedendo 
descontos nos juros e multas, pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 2023. 
Os débitos poderão ser consultados pelo link: http://www.issnetonline.com.br/barra-
mansa/Online/Login/Login.aspx (Menu - Outras Opções - Extrato). 
A quitação e ou parcelamento poderão ser realizados pelo link: https://www.tribu-
tosnet.com.br/barramansa/parcelamento/home?m=3071. Informamos ainda, que o 
não atendimento referente à regularização dos débitos, poderá acarretar no protesto 
das dívidas.

Relação de contribuintes:
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Sem mais para o momento, valemo-nos da oportunidade para externar nossos 
protestos de elevada estima e consideração.  
 
Atenciosamente,

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 234 - GFT-2023

PROCESSO: 03390/2019
LANÇAMENTO Nº 118161156 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE CENIRA REIS DA SILVA  CPF:066.970.787-23
RESP. TRIBUTÁRIO: LAIS MIRANDA REIS DA SILVA   CPF:155.492.257-78
INSC. MUN. 226556   Área construída: 63,60 m² -   Padrão: CASA / FINO 
Base de cálculo: R$ 57.464,51  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 2.873,23 
(Dois mil oitocentos e setenta e três reais e vinte e três centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 
03390/2019 de 13 de março de 2019. Das Rotinas Tributárias/ Cadastramento de 
Imóvel com requerimento formulado por: LAIS MIRANDA REIS DA SILVA, CPF: 
155.492.257-78 que, pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, 
deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a re-
alização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido 
pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é 
promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso 
VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para queren-
do, apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / 
Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de 
segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo 
ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 235 - GFT-2023

PROCESSO: 05580/2019
LANÇAMENTO Nº 118160096 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE IRENE RODRIGUES DA SILVA 
CPF: 301.349.273-53
RESP. TRIBUTÁRIO: SONIA MARIA DA SILVA VIEIRA   CPF:076.909.727-80
INSC. MUN. 11591   Área construída: 22,90 m² -   Padrão: CASA / MÉDIO 
Base de cálculo: R$ 16.269,76  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 813,49 (Oi-
tocentos e treze reais e quarenta e nove centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 
05580/2019 de 29 de abril de 2019. Das Rotinas Tributárias/ Revisão de Lançamento 
de IPTU com requerimento formulado por: SONIA MARIA DA SILVA VIEIRA, CPF: 
076.909.727-80 que, pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, 
deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a re-
alização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido 
pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é 
promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso 
VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para queren-
do, apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / 
Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de 
segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo 
ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
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novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 236 - GFT-2023

PROCESSO: 05580/2019
LANÇAMENTO Nº 118160097 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE IRENE RODRIGUES DA SILVA 
CPF: 301.349.273-53
RESP. TRIBUTÁRIO: SONIA MARIA DA SILVA VIEIRA   CPF:076.909.727-80
INSC. MUN. 109575   Área construída: 91,12 m² -   Padrão: CASA / MÉDIO 
Base de cálculo: R$ 64.738,03  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 3.236,90 (Três 
mil duzentos e trinta e seis reais e noventa centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 
05580/2019 de 29 de abril de 2019. Das Rotinas Tributárias/ Revisão de Lançamento 
de IPTU com requerimento formulado por: SONIA MARIA DA SILVA VIEIRA, CPF: 
076.909.727-80 que, pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, 
deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a re-
alização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido 
pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é 
promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso 
VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para queren-
do, apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / 
Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de 
segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo 
ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 237 - GFT-2023

PROCESSO: 05580/2019
LANÇAMENTO Nº 118160098 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE IRENE RODRIGUES DA SILVA 
CPF: 301.349.273-53
RESP. TRIBUTÁRIO: SONIA MARIA DA SILVA VIEIRA   CPF:076.909.727-80
INSC. MUN. 109576   Área construída: 96,97 m² -   Padrão: CASA / MÉDIO 
Base de cálculo: R$ 68.894,28  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 3.444,71 (Três 
mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 
05580/2019 de 29 de abril de 2019. Das Rotinas Tributárias/ Revisão de Lançamento 
de IPTU com requerimento formulado por: SONIA MARIA DA SILVA VIEIRA, CPF: 
076.909.727-80 que, pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, 
deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a re-
alização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido 
pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é 
promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso 
VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para queren-

do, apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / 
Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de 
segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo 
ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 238 - GFT-2023

PROCESSO: 05580/2019
LANÇAMENTO Nº 118160099 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE IRENE RODRIGUES DA SILVA 
CPF: 301.349.273-53
RESP. TRIBUTÁRIO: SONIA MARIA DA SILVA VIEIRA   CPF:076.909.727-80
INSC. MUN. 211739   Área construída: 91,12 m² -   Padrão: CASA / MÉDIO 
Base de cálculo: R$ 64.738,03  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 3.236,90 (Três 
mil duzentos e trinta e seis reais e noventa centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 
05580/2019 de 29 de abril de 2019. Das Rotinas Tributárias/ Revisão de Lançamento 
de IPTU com requerimento formulado por: SONIA MARIA DA SILVA VIEIRA, CPF: 
076.909.727-80 que, pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, 
deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a re-
alização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido 
pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é 
promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso 
VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para queren-
do, apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / 
Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de 
segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo 
ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 239 - GFT-2023

PROCESSO: 05580/2019
LANÇAMENTO Nº 118160100 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE IRENE RODRIGUES DA SILVA 
CPF: 301.349.273-53
RESP. TRIBUTÁRIO: SONIA MARIA DA SILVA VIEIRA   CPF:076.909.727-80
INSC. MUN. 212525   Área construída: 14,70 m² -   Padrão: LOJA / MÉDIO 
Base de cálculo: R$ 10.443,91  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 522,20 (Qui-
nhentos e vinte e dois reais e vinte centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 
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05580/2019 de 29 de abril de 2019. Das Rotinas Tributárias/ Revisão de Lançamento 
de IPTU com requerimento formulado por: SONIA MARIA DA SILVA VIEIRA, CPF: 
076.909.727-80 que, pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, 
deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a re-
alização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido 
pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é 
promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso 
VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para queren-
do, apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / 
Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de 
segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo 
ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 240 - GFT-2023

PROCESSO: 14224/2021
LANÇAMENTO Nº 118160111 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: JULIANO LOPES DELZI FERREIRA CPF: 106.800.467-39
RESP. TRIBUTÁRIO: EDUARDO RIBEIRO   C P F : 
041.810.587-19
INSC. MUN. 12960   Área construída: 249,56 m² -   Padrão: CASA / FINO 
Base de cálculo: R$ 225.484,95  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 11.274,25 
(Onze mil duzentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo 
nº 14224/2021 de 26 de outubro de 2021. Das Rotinas Tributárias/ Revisão de 
IPTU com requerimento formulado por: JULIANO LOPES DELZI FERREIRA, CPF: 
106.800.467-39, tendo como Responsável Tributário: EDUARDO RIBEIRO, CPF: 
041.810.587-19 que, pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, 
deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a re-
alização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido 
pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é 
promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso 
VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para queren-
do, apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / 
Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de 
segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo 
ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 241 - GFT-2023

PROCESSO: 01615/2018
LANÇAMENTO Nº 118160102 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: JOYCE VIANA PERES DA SILVA CPF: 101.637.737-18
INSC. MUN. 109054   Área construída: 101,43 m² -   Padrão: CASA / FINO 
Base de cálculo: R$ 91.645,05  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 4.582,25 

(Quatro mil quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 
01615/2018 de 30 de janeiro de 2018. Das Rotinas Tributárias/ Auto de Embargo com 
requerimento formulado por: JOYCE VIANA PERES DA SILVA, CPF: 101.637.737-18, 
que pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, deferida a solicitação 
de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a realização de diversas 
tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo próprio, não sen-
do assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promovida a presente 
citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 
057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo, apresentar defesa 
e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à Prefeitura Municipal de 
Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / Gerencia de Fiscalização 
Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-
-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida 
ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 242 - GFT-2023

PROCESSO: 01615/2018
LANÇAMENTO Nº 118160103 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: JOYCE VIANA PERES DA SILVA CPF: 101.637.737-18
INSC. MUN. 213467   Área construída: 78,86 m² -   Padrão: TELHEIRO / PRECÁRIO 
Base de cálculo: R$ 2.771,14  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 138,56 (Cento 
e trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 
01615/2018 de 30 de janeiro de 2018. Das Rotinas Tributárias/ Auto de Embargo com 
requerimento formulado por: JOYCE VIANA PERES DA SILVA, CPF: 101.637.737-18, 
que pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, deferida a solicitação 
de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a realização de diversas 
tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo próprio, não sen-
do assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promovida a presente 
citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 
057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo, apresentar defesa 
e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à Prefeitura Municipal de 
Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / Gerencia de Fiscalização 
Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-
-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida 
ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 243 - GFT-2023

PROCESSO: 3048/2023



OFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 138310 de novembro de 2023 -  PÁGINA 16

LANÇAMENTO Nº 118157152 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: JOSIMAR JORGE SOBRINHO CPF: 034.010.457-09
INSC. MUN. 49520   Área construída: 113,18 m² -   Padrão: CASA / FINO 
Base de cálculo: R$ 102.261,53  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 5.113,08 
(Cinco mil cento e treze reais e oito centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 
3048/2023 de 08 de março de 2023. Das Rotinas Tributárias/ Revisão de IPTU com 
requerimento formulado por: JOSIMAR JORGE SOBRINHO, CPF: 034.010.457-09, 
que pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, deferida a solicitação 
de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a realização de diversas 
tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo próprio, não sen-
do assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promovida a presente 
citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 
057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo, apresentar defesa 
e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à Prefeitura Municipal de 
Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / Gerencia de Fiscalização 
Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-
-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida 
ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 244 - GFT-2023

PROCESSO: 3048/2023
LANÇAMENTO Nº 118157153 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: JOSIMAR JORGE SOBRINHO CPF: 034.010.457-09
INSC. MUN. 199283   Área construída: 98,78 m² -   Padrão: CASA / FINO 
Base de cálculo: R$ 89.250,69  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 4.462,53 
(Quatro mil quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e três centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 
3048/2023 de 08 de março de 2023. Das Rotinas Tributárias/ Revisão de IPTU com 
requerimento formulado por: JOSIMAR JORGE SOBRINHO, CPF: 034.010.457-09, 
que pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, deferida a solicitação 
de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a realização de diversas 
tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo próprio, não sen-
do assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promovida a presente 
citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 
057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo, apresentar defesa 
e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à Prefeitura Municipal de 
Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / Gerencia de Fiscalização 
Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-
-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida 
ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 245 - GFT-2023

PROCESSO: 3048/2023
LANÇAMENTO Nº 118157154 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: JOSIMAR JORGE SOBRINHO CPF: 034.010.457-09
INSC. MUN. 107922   Área construída: 33,42 m² -   Padrão: CASA / FINO 
Base de cálculo: R$ 30.195,97  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 1.509,80 (Mil 
quinhentos e nove reais e oitenta centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 
3048/2023 de 08 de março de 2023. Das Rotinas Tributárias/ Revisão de IPTU com 
requerimento formulado por: JOSIMAR JORGE SOBRINHO, CPF: 034.010.457-09, 
que pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, deferida a solicitação 
de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a realização de diversas 
tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo próprio, não sen-
do assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promovida a presente 
citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 
057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo, apresentar defesa 
e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à Prefeitura Municipal de 
Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / Gerencia de Fiscalização 
Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-
-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida 
ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 246 - GFT-2023

PROCESSO: 12702/2020
LANÇAMENTO Nº 118164539 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: LAURO DA GAMA LIMA  CPF: 251.103.307-00
INSC. MUN. 20249   Área construída: 57,50 m² -   Padrão: LOJA / MÉDIO 
  Área construída: 108,00 m² -   Padrão: TELHEIRO / MÉDIO
Base de cálculo: R$ 61.687,38  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 3.084,37 (Três 
mil e oitenta e quatro reais e trinta e sete) 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 
12702/2020 de 11 de dezembro de 2020. Das Rotinas Tributárias/ Cadastramento 
com requerimento formulado por: LAURO DA GAMA LIMA, CPF: 251.103.307-00, 
que pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, deferida a solicitação 
de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a realização de diversas 
tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo próprio, não sen-
do assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promovida a presente 
citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 
057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo, apresentar defesa 
e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à Prefeitura Municipal de 
Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / Gerencia de Fiscalização 
Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-
-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida 
ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 
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                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 247 - GFT-2023

PROCESSO: 7913/2023
LANÇAMENTO Nº 118164540 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: ELIAS DRABLE NETO CPF: 427.776.077-53
INSC. MUN. 66260   Área construída: 17,70 m² -   Padrão: LOJA / POPULAR 
Base de cálculo: R$ 4.502,00  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 225,10 (Du-
zentos e vinte e cinco reais e dez centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo 
nº 7913/2023 de 07 de julho de 2023. Das Rotinas Tributárias/ Revisão de IPTU, 
Cancelamento das inscrições para unificar com requerimento formulado por: ELIAS 
DRABLE NETO, CPF: 427.776.077-53, que pelo referido processo foi cadastrado 
obra irregular. Assim, deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. 
Tendo em vista a realização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no 
endereço fornecido pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, 
nestas condições é promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no 
Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta 
dias) para querendo, apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento 
realizado junto à Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de 
Finanças - SMF / Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min 
às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o 
fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na 
forma da lei. 

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 248 - GFT-2023

PROCESSO: 7913/2023
LANÇAMENTO Nº 118164541 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: ELIAS DRABLE NETO CPF: 427.776.077-53
INSC. MUN. 66259   Área construída: 35,79 m² -   Padrão: LOJA / POPULAR 
Base de cálculo: R$ 9.103,19  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 455,16 (Qua-
trocentos e cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo 
nº 7913/2023 de 07 de julho de 2023. Das Rotinas Tributárias/ Revisão de IPTU, 
Cancelamento das inscrições para unificar com requerimento formulado por: ELIAS 
DRABLE NETO, CPF: 427.776.077-53, que pelo referido processo foi cadastrado 
obra irregular. Assim, deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. 
Tendo em vista a realização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no 
endereço fornecido pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, 
nestas condições é promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no 
Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta 
dias) para querendo, apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento 

realizado junto à Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de 
Finanças - SMF / Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min 
às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o 
fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na 
forma da lei. 

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 249 - GFT-2023

PROCESSO: 7913/2023
LANÇAMENTO Nº 118164542 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: ELIAS DRABLE NETO CPF: 427.776.077-53
INSC. MUN. 8032   Área construída: 128,10 m² -   Padrão: LOJA / POPULAR 
Base de cálculo: R$ 32.582,24  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 1.629,11 (Mil 
seiscentos e vinte e nove reais e onze centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo 
nº 7913/2023 de 07 de julho de 2023. Das Rotinas Tributárias/ Revisão de IPTU, 
Cancelamento das inscrições para unificar com requerimento formulado por: ELIAS 
DRABLE NETO, CPF: 427.776.077-53, que pelo referido processo foi cadastrado 
obra irregular. Assim, deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. 
Tendo em vista a realização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no 
endereço fornecido pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, 
nestas condições é promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no 
Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta 
dias) para querendo, apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento 
realizado junto à Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de 
Finanças - SMF / Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min 
às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o 
fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na 
forma da lei. 

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 250 - GFT-2023

PROCESSO: 7913/2023
LANÇAMENTO Nº 118164544 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: ELIAS DRABLE NETO CPF: 427.776.077-53
INSC. MUN. 66258   Área construída: 32,00 m² -   Padrão: LOJA / POPULAR 
Base de cálculo: R$ 8.139,20  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 406,96 (Qua-
trocentos e seis reais e noventa e seis centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo 
nº 7913/2023 de 07 de julho de 2023. Das Rotinas Tributárias/ Revisão de IPTU, 
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Cancelamento das inscrições para unificar com requerimento formulado por: ELIAS 
DRABLE NETO, CPF: 427.776.077-53, que pelo referido processo foi cadastrado 
obra irregular. Assim, deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. 
Tendo em vista a realização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no 
endereço fornecido pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, 
nestas condições é promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no 
Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta 
dias) para querendo, apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento 
realizado junto à Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de 
Finanças - SMF / Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min 
às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o 
fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na 
forma da lei. 

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 251 - GFT-2023

PROCESSO: 7913/2023
LANÇAMENTO Nº 118164545 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: ELIAS DRABLE NETO CPF: 427.776.077-53
INSC. MUN. 8031   Área construída: 289,50 m² -   Padrão: CASA / PRECÁRIO 
Base de cálculo: R$ 35.562,18  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 1.778,11 (Mil 
setecentos e setenta e oito reais e onze centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo 
nº 7913/2023 de 07 de julho de 2023. Das Rotinas Tributárias/ Revisão de IPTU, 
Cancelamento das inscrições para unificar com requerimento formulado por: ELIAS 
DRABLE NETO, CPF: 427.776.077-53, que pelo referido processo foi cadastrado 
obra irregular. Assim, deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. 
Tendo em vista a realização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no 
endereço fornecido pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, 
nestas condições é promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no 
Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta 
dias) para querendo, apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento 
realizado junto à Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de 
Finanças - SMF / Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min 
às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o 
fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na 
forma da lei. 

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
novembro de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de novembro de 2023.
Secretário Municipal de Fazenda

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

Portaria nº 062/2023

   O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE 
E LAZER, no uso das atribuições de seu cargo,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores Elias Barbosa Romeiro, matrícula nº18022, como 
GESTOR e Elder da Silva Nazaro, matrícula nº18024, como FISCAL do Processo 
Administrativo nº 10733/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 08 de novembro de 2023.

Bruno Moreira de Oliveira
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

Portaria nº 061/2023

   O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE 
E LAZER, no uso das atribuições de seu cargo,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, o Servidor ELIAS BARBOSA ROMEIRO, matrícula nº 18022-1, 
como GESTOR do Processo Administrativo nº 9718/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 07 de novembro de 2023.
Bruno Moreira de Oliveira 

Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Deliberação 02/2023/COMSEA de 27 de outubro de 2023

Ficam convocadas as Organizações Não Governamentais do Município de Barra 
Mansa- RJ a saber: Instituições prestadoras de serviço na área de Segurança Alimentar 
e Nutricional, de conformidade com a Lei Municipal nº 4462 de 15 de julho de 2015 
que cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, 
para participarem do Il Fórum Municipal de Segurança alimentar e Nutricional. As 
Entidades cadastradas, ao se inscreverem deverão apresentar fotocópias do seu 
Estatuto, com suas alterações; ata de eleição da atual diretoria; comprovante de 
funcionamento; indicação de 02 (dois) representantes da Entidade (titular e suplente). 
Os documentos acima relacionados deverão ser entregues impreterivelmente até 
o dia 20 de novembro de 2023, na Casa dos Conselhos à Rua Jorge Lóssio, nº202 
– Centro – Barra Mansa, podendo também ser feita no local do Fórum. Data do II 
Fórum Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 30 de novembro de 2023 
local, Colégio CEI- Vieira da Silva, situado na Rua Cristóvão Leal, nº 121 – Centro – 
Barra Mansa-RJ no horário de 08:00h às 13:00h. Cada Entidade deverá encaminhar 
seu representante devidamente credenciado (delegado).

Barra Mansa, 27 de outubro de 2023
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – Barra Mansa-RJ
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CLASSIFICAÇÃO DOS ELEITOS:
01 - Carina Baia de Almeida
02 - Joana D’arc Gonçalves Barbosa
03- Poliana Silveira Paulino da Cunha
04 - Vanea dos Santos Faria
05 - Roney Miguel Vilas Boas Pinto

CLASSIFICAÇÃO DOS SUPLENTES:
06- Daniel da Silva Martins
07 - Isabela Cristina de Carvalho Barbosa
08 - Cleidianne Pereira de Souza
09 - lonara Marine Gomes Lopes
10 - Marinilda da Silva Lopes

      
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
   
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 
082/2019;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA, E A EMPRESA BM FLEX TELECOM EIRELI; 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO, INCLUSÃO DE 05 (CINCO) PONTOS DE REDE;
VALOR GLOBAL: R$ 107.437,26 (CENTO E SETE MIL E QUATROCENTOS E 
TRINTA E SETE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS);
PRAZO: 12 ( DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 659; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1645, DE 20/10/2023 ;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 12886/2019.

EXTRATO CONTRATUAL
 
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 085/2023 CREDENCIA-
MENTO;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS E O PROFISSIONAL CAROLINA 

RIBEIRO NETTO.
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO:  CREDENCIAMENTO PARA NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGISTA 
PARA O SUS;
VALOR GLOBAL: R$ 500.640,00 (QUINHENTOS MIL E SEISCENTOS E QUA-
RENTA REAIS);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 739; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1674,  DE 24/10/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8787/2023.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 004DO CONTRATO N°005/2019

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores 
Públicos Municipais de Barra Mansa – FUNDAMP.
02- CONTRATADO: Márcia de Oliveira Aguiar.
03- OBJETO: Aditivo do prazo de vigência do contrato n° 005/2019 do processo de 
contratação de serviços profissionais na especialidade de fisioterapia.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.001.04.122.0071.2172.3390340000.1759
000061.
05- VALOR GLOBAL: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
06- PRAZO:12 (doze) meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 165.
08- DATA DA ASSINATURA:01/11/2023.
09- PROCESSO Nº: 14346/2019-0.
10- FUNDAMENTAÇÂO: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 004 DO CONTRATO N° 006/2019

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores 
Públicos Municipais de Barra Mansa - FUNDAMP 
02- CONTRATADO: Alexsandro Tecnologia da Informação EIRELI.
03- OBJETO: Aditivo do prazo de vigência do contrato n° 006/2019 do processo 
de contratação de serviços técnicos de tecnologia da informação para atender as 
necessidades do FUNDAMP.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.001.04.122.0071.2172.3390390000.1759
000061.
05- VALOR GLOBAL: R$ 41.292,00 (quarenta e um mil e duzentos e noventa e 
dois reais).
06- PRAZO: 12 (doze) meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 164.
08- DATA DA ASSINATURA:01/11/2023.
09- PROCESSO Nº: 04439/2019-0.
10- FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 09149/2023, 
verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Médico, 
configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/ 93 
e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabelecido para 
licitação. Custear exame de Angiotomografia de Coronárias em favor do associado 
José Paulo Lucas, a serem fornecidos por: TOMO SCAN DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM LTDA, CNPJ: 31.846.207/0001-05 no valor de R$ 1.350,00 (hum mil e 
trezentos e cinquenta reais) ----------------------------------------.

A consideração de V. Sa. 
Barra Mansa 06 de novembro de 2023.
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras
do FUNDAMP



OFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 138310 de novembro de 2023 -  PÁGINA 20

 AO
SETOR DE COMPRAS. 

 Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 
e suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da 
compra, com Dispensa de Licitação.                  
                                           
Barra Mansa 06 de novembro de 2023.

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
  
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 04541/2023, 
verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Administrativo, 
configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/ 93 
e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabelecido para 
licitação. Aquisição de 40 camisas de uniforme para atender as necessidades do FUN-
DAMP, a serem fornecidos por: R HELENA DA SILVA ME, CNPJ: 73.914.624/0001-98 
no valor de R$ 1.480,00 (hum mil e quatrocentos e oitenta reais) ------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------.
                                             A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 08 de novembro de 2023.
 
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras
do FUNDAMP
 
AO
SETOR DE COMPRAS.
 
 Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 
e suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da 
compra, com Dispensa de Licitação.        
                                                                                                                                                                   
Barra Mansa 08 de novembro de 2023.

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº67/2023

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de 
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018, 
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
                                                       R E S O L V E:
Art. 1º- EXONERARJanaína Pereira Leite, mat.00055, FUNÇÃO GRATIFICADA – 
Símbolo FG-1,responsável peloArquivoda Fundação de Cultura Barra Mansa.
Art. 2º- FICAM REVOGADAS, quaisquer portarias de nomeação anteriores com 
objeto semelhante.

Barra Mansa, 31 de outubro de 2023.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 070/2023

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, usando das 
atribuições legais de seu cargo,
                                                       R E S O L V E:
                                          Art. 1º- Designar, Thais de Souza Oliveira Carvalho 
MAT.0053 e Carmélia Peres da Silva MAT.11749da FundaçãoCultura Barra Mansa, 
para responderem como Gestor e Fiscal do Processo Administrativo n°10832/2023, 
referente a Contratação dos Grupos Empolga Samba; Mestre Tião Preto e Roda de 
Samba; e Brunão do Banjo e Banda para apresentação no evento Samba do Flu e 
Samba da Consciência Negra.

Barra Mansa, 07 de novembro de 2023.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº68/2023

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de 
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018, 
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
                                                       R E S O L V E:
Art. 1º- NOMEARCarmelia Peres da Silva, mat.11749, FUNÇÃO GRATIFICADA – 
Símbolo FG-1,responsável peloArquivoda Fundação de Cultura Barra Mansa.
Art. 2º- FICAM REVOGADAS, quaisquer portarias de nomeação anteriores com 
objeto semelhante.

Barra Mansa, 01 de novembro de 2023.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 069/2023

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, usando das 
atribuições legais de seu cargo,

                                                       R E S O L V E:
                                          Art. 1º- Designar, Thais de Souza Oliveira Carvalho 
MAT.0053 e Carmélia Peres da Silva MAT.11749da FundaçãoCultura Barra Mansa, 
para responderem como Gestor e Fiscal do Processo Administrativo n°10765/2023, 
referente solicitação para Procedimentos FCBM Art.62 Inciso 16 Lei 4602/2016.

Barra Mansa, 06 de Novembrode 2023.

Marcelo Bravo
Presidente da FCBM

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

PORTARIA Nº 304/2023, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

            C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de Setembro 
de 2018.

R E S O L V E 
Art. 1° - DESIGNAR a servidora, Sra. Ana Paula Antonio Ibrahim Leal, Coordenadora 
Administrativo e Financeiro, matrícula 7609, para a função de Gestora do Processo 
Administrativo n° 1984/2022, com objeto contratação de empresa especializada para 
fornecimento de postos de serviços diversos.
Art. 2° - DESIGNAR a servidora, Sra. Thaina Santinata Arruda de Souza, Gerente de 
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Recursos Humanos, matrícula n° 1000443, para Fiscal do processo acima mencionado.
Art. 3° - TORNAR SEM EFEITO, em sua totalidade, a portaria de nº 191/2023, datada 
12 de maio de 2023.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 
26/outubro/2023.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 305/2023, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

            C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de Setembro 
de 2018.

R E S O L V E 
Art. 1° - DESIGNAR a servidora, Sra. Ana Paula Antonio Ibrahim Leal, Coordenadora 
Administrativo e Financeiro, matrícula 7609, para a função de Gestora do Processo 
Administrativo n° 2840/2021, com objeto contratação de empresa especializada para 
fornecimento de postos de serviços diversos.
Art. 2° - DESIGNAR a servidora, Sra. Thaina Santinata Arruda de Souza, Gerente de 
Recursos Humanos, matrícula n° 1000443, para Fiscal do processo acima mencionado.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 
26/outubro/2023.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 306/2023, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR, o servidor Martim Fabiano Moreira, matrícula n° 9261, do Cargo 
de Manutenção e Estoque de Materiais, G.E.X 2, desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 307/2023, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR, a servidora, Sra. Carmélia Peres da Silva, matrícula 11749, 
do Cargo de Atendimento da Região Leste, G.E.X.1, desta Autarquia.
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da presente data.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 308/2023, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

            C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de Setembro 
de 2018.

R E S O L V E 
Art. 1° - DESIGNAR o servidor, Sr. Ralph Douglas Romaneli de Oliveira, Coorde-
nador de Água e Esgoto, matrícula 99156, para a função de Gestor do Processo 
Administrativo n° 488/2020, com objeto locação de 02 (dois) caminhões pipa toco e 
01 (um) caminhão pipa trucado, com motorista e combustível.   
Art. 2° - DESIGNAR o servidor, Sr. Magno Eduardo Cunha, Gerente de Manutenção 
de Máquinas e Equipamentos, matrícula n° 99155, para Fiscal do processo acima 
mencionado.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 
26/outubro/2023.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 309/2023, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

            C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de Setembro 
de 2018.

R E S O L V E 
Art. 1° - DESIGNAR o servidor, Sr. Ralph Douglas Romaneli de Oliveira, Coorde-
nador de Água e Esgoto, matrícula 99156, para a função de Gestor do Processo 
Administrativo n° 1995/2023, com objeto eventual aquisição de areia média lavada.   
Art. 2° - DESIGNAR o servidor, Sr. Edson Vander da Silva, matrícula n° 6416, para 
Fiscal do processo acima mencionado.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 
26/outubro/2023.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 310/2023, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

            C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de Setembro 
de 2018.

R E S O L V E 
Art. 1° - DESIGNAR o servidor, Sr. Ralph Douglas Romaneli de Oliveira, Coorde-
nador de Água e Esgoto, matrícula 99156, para a função de Gestor do Processo 
Administrativo n° 267/2023, com objeto eventual aquisição de materiais de aço e 
diversos, para serviços de serralheria.   
Art. 2° - DESIGNAR o servidor, Sr. Luiz Feliciano Labatut, Gerente de Manutenção 
de Esgoto, matrícula n° 3220, para Fiscal do processo acima mencionado.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 
26/outubro/2023.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 311/2023, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 
            C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de Setembro 
de 2018.

R E S O L V E 
Art. 1° - DESIGNAR o servidor, Sr. Ralph Douglas Romaneli de Oliveira, Coordenador 
de Água e Esgoto, matrícula 99156, para a função de Gestor do Processo Adminis-
trativo n° 2012/2023, com objeto eventual aquisição de massa asfáltica = CBUQ.   
Art. 2° - DESIGNAR o servidor, Sr. Edson Vander da Silva, matrícula n° 6416, para 
Fiscal do processo acima mencionado.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 
26/outubro/2023.
JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 312/2023, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C  O  N  S  I  D  E  R  A  N  D  O  Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de Setembro 
de 2018.

R E S O L V E 
Art. 1° - DESIGNAR, Sr. Ralph Douglas Romaneli de Oliveira, Coordenador de Água 
e Esgoto, matrícula 99156, para a função de Gestor do Processo Administrativo n° 
4887/2022, com objeto aquisição de brita zero.
Art. 2° - DESIGNAR o servidor, Sr. Edson Vander da Silva, matrícula 6416, para 
Fiscal do processo acima mencionado.
Art.3° - TORNAR SEM EFEITO, em sua totalidade, a portaria de nº 091/2023, datada 
12 de Janeiro de 2023.
Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 
26/outubro/2023.
JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO
Diretor Executivo 

PORTARIA Nº 313/2023, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C  O  N  S  I  D  E  R  A  N  D  O  Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de Setembro 
de 2018.

R E S O L V E 
Art. 1° - DESIGNAR o servidor, Sr. Ralph Douglas Romaneli de Oliveira, Coorde-
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nador de Água e Esgoto, matrícula 99156, para a função de Gestor do Processo 
Administrativo n° 4247/2022, com objeto aquisição de sacos de cimento Portland 
III 32 de 50kg.
Art. 2° - DESIGNAR o servidor, Sr. Luiz Feliciano Labatut, Gerente de Manutenção 
de Esgoto, matrícula 3220, para Fiscal do processo acima mencionado.
Art.3° - TORNAR SEM EFEITO, em sua totalidade, a portaria de nº 090/2023, datada 
12 de Janeiro de 2023.
Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 
26/outubro/2023.
JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO
Diretor Executivo 

PORTARIA Nº 314/2023, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C  O  N  S  I  D  E  R  A  N  D  O  Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de Setembro 
de 2018.

R E S O L V E 
Art. 1° - DESIGNAR o servidor, Sr. Ralph Douglas Romaneli de Oliveira, Coordenador 
de Água e Esgoto, matrícula 99156, para a função de Gestor do Processo Adminis-
trativo n° 3697/2022, com objeto aquisição de materiais de pintura.
Art. 2° - DESIGNAR o servidor, Sr. Edson Vander da Silva, matrícula 6416, para 
Fiscal do processo acima mencionado.
Art.3° - TORNAR SEM EFEITO, em sua totalidade, a portaria de nº 200/2022, datada 
12 de Setembro de 2022.
Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 
26/outubro/2023.
JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 315/2023, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C  O  N  S  I  D  E  R  A  N  D  O  Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de Setembro 
de 2018.

R E S O L V E 
Art. 1° - DESIGNAR o servidor, Sr. Ralph Douglas Romaneli de Oliveira, Coorde-
nador de Água e Esgoto, matrícula 99156, para a função de Gestor do Processo 
Administrativo n° 5454/2023, com objeto aquisição polímero catiônico.
Art. 2° - DESIGNAR a servidora, Sra. Raquel Brazilina de Almeida, Gerente de Ope-
ração de ETAS/ETES, matrícula 6343, para Fiscal do processo acima mencionado.
Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na presente data.
JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO N. 028/2023

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE 
BM;
02 – CONTRATADO: Construvalle Construções LTDA.;
03 – OBJETO: Serviços de engenharia para execução de rede de drenagem (Lote-
amento Aymoré Bairro Colônia);
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, com 
redação dada pelas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98 e suas alterações e Lei 
Complementar 123/06; 
05 – DO PRAZO: 120 (cento e vinte) dias, que começará a fluir no dia seguinte ao 
do recebimento, pela contratada, da Ordem de Serviço para início da execução 
contratual, a ser emitido pela Coordenadoria de Planejamento;
06 – VALOR GLOBAL: de R$ 389.212,68 (trezentos e oitenta e nove mil, duzentos e doze 
r e a i s  e  s e s s e n t a  e  o i t o  c e n t a v o s ) ;                                                                                                                                                                                                                                                                                             
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2825/2022;
08 – DATA DA ASSINATURA: 23 de junho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO N. 054/2023

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE 
BM;
02 – CONTRATADO: Geoview Consultoria e Serviços de Geofísica LTDA.;
03 – OBJETO: Contratação de empresa para serviços técnicos de estudos geofísi-
cos, hidrogeológico e consultoria para perfuração de poços profundos nos bairros 
Santa Rita de Cássia e Santa Rita (Região Leste), no município de Barra Mansa;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar 
123/2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8666/1990 e suas alterações; 
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses, que começará a fluir no dia seguinte ao do rece-
bimento, pela contratada, da Ordem de Serviço para início da execução contratual, 
a ser emitido pela Coordenadoria de Planejamento;
06 – VALOR GLOBAL: de R$ 64.930,00 (sessenta e quatro mil e novecentos e trinta 
r e a i s ) ;                                                                                                                                                                                                                                                                                                
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1440/2023;
08 – DATA DA ASSINATURA: 31 de outubro de 2023.

EXTRATO DO 1 TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DO CONTRATO N. 
038/2021

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE 
BM;
02 – CONTRATADO: Walus Locação e Turismo LTDA ME;
03 – OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviço de locação 
de veículos automotores sem motorista – ano 2018 – quilometragem livre, modelo 
Sedan;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, Inciso I, alínea “b”, § 1º da Lei Federal 
8666/93 e suas alterações; 
05 – DA SUPRESSÃO:  8,33%  (oito inteiros,  trinta e três centésimos por cento);
06 – VALOR MENSAL SUPRIMIDO: R$ 1.963,82 (Mil, novecentos e sessenta e três 
reais e oitenta e dois centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2986/2021;
08 – DATA DA ASSINATURA: 31 de Outubro de 2023.

EXTRATO DA ATA N. 084/2023

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE 
BM;
02 – CONTRATADO: Sanad Soluções Hidráulicas Indústria e Comércio LTDA;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de materiais de polipropileno;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares 
n. 123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n.º 4.662 de 27 de setembro de 2005, 
Decreto Municipal n. 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal n.6.002/2009 
com aplicação subsidiária da Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações; 
05 – DO PRAZO:  12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 38.260,00 (trinta e oito mil e duzentos e sessenta re-
a i s ) ;                                                                                                                                                                                                                                                                                                
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3301/2023;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DA ATA N. 085/2023

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE 
BM;
02 – CONTRATADO: R de Carvalho Lima Fabricação e Comércio de Móveis;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de conexões e tubos para serviços de manutenção 
sistema de esgoto/drenagem;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares 
n. 123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n.º 4.662 de 27 de setembro de 2005, 
Decreto Municipal n. 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal n.6.002/2009 
com aplicação subsidiária da Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações; 
05 – DO PRAZO:  12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 2.904,00 (dois mil e novecentos e quatro re-
ais);                                                                                                                                                                                                                                                                                               
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3300/2023;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2023.

EXTRATO DA ATA N. 086/2023

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE 
BM;
02 – CONTRATADO: Sanetam Comércio de Tubos e Conexões LTDA;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de conexões e tubos para serviços de manutenção 
sistema de esgoto/drenagem;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Leis Complementares 
n. 123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n.º 4.662 de 27 de setembro de 2005, 
Decreto Municipal n. 5.849 de 11 de março de 2009, e Decreto Municipal n.6.002/2009 
com aplicação subsidiária da Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações; 
05 – DO PRAZO:  12 (doze) meses;
0 6  –  VA L O R  G L O B A L :  R $  9 0 . 0 0 0 , 0 0  ( n o v e n t a  m i l  r e -
ais);                                                                                                                                                                                                                                                                                      
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3300/2023;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2023.

INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA – USUÁRIOS DO SAAE BM

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA – SAAE/BM 
informa a todos que no dia 02 de janeiro de 2024, todas as contas vencidas no ano 
de 2023, não pagas, serão inscritas em Dívida Ativa. O proprietário do imóvel que 
possuir débitos no período acima citado, deverá comparecer na Gerência de Aten-
dimento ao Cliente, na Rodoviária Shopping, Avenida Joaquim Leite, nº 117 boxes 
4 e 5 – Centro, Barra Mansa, no prazo de 10 dias, para regularizar seus débitos na 
esfera administrativa, evitando assim a inscrição no livro de dívida ativa e posterior 
execução fiscal. Apesar de todos os imóveis em débito terem recebido notificação 
através da conta de água, estamos publicando este comunicado como oportunidade 
do cliente quitar a importância devida, na esfera administrativa.
JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
DIRETOR EXECUTIVO


